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FUNCIONÁRIO PúBLICO - APOSENTADORIA TEMPO DE 
SERVIÇO PRESTADO AO LóIDE BRASILEIRO 

- Não é de contar-se como tempo de serviço federal o 
prestado ao Lóide Brasileiro em período aítterior à sua en
campação. 

Drr.ETl.IGA CE!:!.L DA F AZEXDA i'\jV'IQX/,L 

I'RocEs3o t;." 188.702-49 

Floriano Buriti - Despacho do Sr. 
Diretor da D. L R.: - De acôrdo com 
o p~rccer da P. G. F. P., nego .provi
mel:to ao recurso, para manter por seus 
fundamento.3 legais, a decisão da D. D. 
P. de 7 de julho de 1949 (fls. 'n). 

PubliQ.ue-~e, jU1-;t::lmente com o des
pacho d3quGla Dii,,,toria às fls. 6, ver
EO e 7, e o parecer da P. G. F.P., rGsti
tuiflde-~e e:~l seguida o processo à 
D. D. P., para os fins convenientes. 

PARECE~ DA D. D. P. 

Floriano, Buriti, agente, classe I, da 
Estrada de Ferro Central do Brasil, 
aposentado pela respectiva C. A. P., em 
petição datada de 28 de agôsto de 1949, 
recorre para o Exmo. Sr. Diretor Geral 
da Fazenda Nacional, da decisão desta 
Diretoria, datada de 19 de agôsto de 
194!l, fls. 53, que lhe negou direito a 
contar como de serviço público feper3.1 
o período de 3 de agôsto de 1916 a 28 
de abril de 1921, em que serviu no 
Ló:de Brasileiro, como, também, não ter 
sido atendido o pedido de remessa do 
processo ao D. A. S. P., para o seu 
pronunciamento. 

2. O recurso, fls. 54, para a autori
dade superior, encontra-se em têrmos. 

3. Quanto ao mérito do pedido, ve
rifica-se que o tempo de serviço acima 
referido e constante da certidão de 
fls. 66, do processo anexo, foi prestado 
à Companhia Lóide Brasileiro, em pe
ríodo anterior ao da sua encampação, 
ex-vi da lei n,o 420, de 1937. razão por 
que êsse tempo de serviço não foi to
mado em consideração. 

4. A essa época, também, o recor
rente não era funcionário federal, e 

que EC fÔSS2 e tivesse prsst8do servi:;o 
;:o.u:cla companhia, poderia ter sido o 
inesr.t'lO apurado. 

5. Parece-me, portanto, q\.!e os des
P;:>.CflOS de3ta D. D. P., fls. G-v. e 7, 
e 10 e lO-v., dê,te Pl'ocessado, pe!o3 
seus funàam(nto3 deverálJ ser ·n1an
ti(ios. 

fi. Devendo êste ~el' encamil'hado ao 
E:::::c. :31'. D:retor Geral da Fp.zenda 
?\ aciona, suhmeto antes o seu assunto 
à co;:::!(l!.'ra~ão do Sr. Diretor. 

Na confol'n~idade do parecer da S. I. 
(;]5. 53), en:!::lminho o presente à con
f,ideração da autoridade superior e opi
no por que se negue provimento ao re
eUl'SO impetrado (fls. 54), por falta de 
f..mparo legal, como esclarece o despa
cho desta Diretoria, lançado a fls. 6-v.-7, 
so qual me reporto, com a devida vênia. 

D. D. P., 10 de outubro de 1949. -
Paulo llfa,'inho di' CU1'valho. Diretor ... 

PARECER DA P. G. F. P. 

"Em face do decreto n.o 13.549, de 
16 de abril de 1919, não se conta, para 
efe:tos de aposentadoria, o tempo de 
serviço prestado ao Lóide Brasileiro no 
período de agôsto de 1913 a dezembro 
de 1920, durante o qual esteve essa em
pT~sa de navegação incorporada ao Pa
trimônio NacionaI". 

Floriano Buriti, Agente da Estrada 
de Ferro Central do Brasil, aposentado 
pela Cai.xa de Aposentadoria e Pensões 
dos Ferroviários da Central do Brasil, 
recorre par:! o Sr. Diretor Geral da Fa
zenda Nacional da decisão da Diretoria 
da Despesa Pública que não computou 
em seu favor, no processo de sua apo-
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sentadoria, o tempo de seu embarque 
em navios do antigo Lóide Brasileiro, 
ora como taifeiro, ora como despenseiro 
(período de março de 1916 a abril de 
1921, ut certidão a fls. 44 do processo 
anexo, d2 aposentadoria). 

2. O antigo Lóide Brasileiro foi in
corporado provisoriamente ao Patrimô
nio Nacional, para ser arrendado ou 
vendido (art. 97 da lei n,o 2.738, de 
4 de janeiro de 1913, c:nnbinado com o 
art. 3.0 do decreto n.o 10.387, de 13 d~ 
agôsto de 1931), situação C!Il que perma
neceu até que, pelo decreto p..o 14.577, 
de 28 de dcz~mhro de 1920, foi o Go
vêrr:o Federal autorizado a constituir 
·a sociedade anônima do mesmo nome, 
com o capital de Rs. 30.000 :000$000 
(hoje Cr$ 30.000.000,00), contribuindo 
a Udâa, para s:!a ol'g-ani:::ação, com 
os k'ns já de pc;sse do L6ide, av&
lidos el:l Rs. 25. eoo :000$003 (hojE 
Cr$ 25. ooa. 000,00). 

3. O t(.n~po e!n <:lJe o r~corl'ente es
teve cn:bncado em navios da frota d:l
Gu.ela €!D!)rêsa de n'3.vega~ão, admini~

irada pela União, e.'.:-':i cIo citado de
creto n,o 1.387, de 1913, hão poderá ser 
contado em seu Ú1YOr. para efeitos de 
zpasentauo!'ia, como bem ceciditl a Di
retoria l~a Dcspc:-:a Pública. 

Nos têrmos do art. 4.°, parágrafo 
único do decreto n.O 13.549, de 16 de 
abril de 1919 (Regulamento do antigo 
Lóide) : 

~ Os empregados do Lóide são de li
vre nomeação e demissão do Diretor
Presidente, não tendo em caso algum, 
qualquer que seja o seu tempo de ser
viço, as re;:;alias e predicamentos de 
funcIonários públicos". 

4. Neste sentido já se pronunciou o 
antigo Consultor da Fazenda Pública 
-- e SEU ps.recer foi adotado pelo Sr. Mi
nistro da Fazenda (Pareceres do Con
sultor da Fazenda Pública, Dr. Dídimo 
Agapito da Ve'ga, vaI. 2.°, pág. 617). 

5. Recentemente, do mesmo modo 
se maniÍestou o Departamento Admi
nistl'ativo do Serviço Público no pro
cesso 11.° 7.319-48 (Diário Oficial, Se
ção l, de 6. de outubro de 1948, págs. 
1·~ .670). 

6. A vista do exposto, esta Procura
dori~ Geral opina por que se negue 
provimento ao recurso manifestado a 
fls. 54, para se manter ° despacho re
c0rrido, por seus fUlldam':!ntos. 

7. À Dlreç:ão Geral da Fazenda Na-
• 1 clOna.. . 

Prccuradoria Geral da Fazenda PÚ
blica, em 9 de novembro de 1949. 
Jor.qe de Godoy, Procurador Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - INTERINID.4DE - .4NTIGUIDADE 
DE CLASSE 

- Se o inferino deixo1t de ser exonerado em virtude da. 
h01~olpg~ção do co~w~rso 11:!i0 pode êle sofrer as cO'P..seqüências 
d(~ 1nC1'C~~ da. ad'i:nmstraça.o. 

- lnterp'rctação do art. 51 do E.'!tatuto dos Funcioná-
1'ios Pú.blicos. 

Pnco,SSG ~.o 3.100-49 

- Norman Cavalcanti ocupo~, inte
rinamente, o cargo de Escriturário, 
dasse E, do Ministério da Guerra. Ho
mologado o concurso no qual se inscre
vera e obtivera classificaçã~, não foi 

fle c':onerado. Cont'nuou em exercício 
até que Eob!'cveio a sua nomeação, em 
c!lráter efetivo, para o mesmo cargo, 
mas para '0 quadro do Ministério da 
Fazenda. 




